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PUDER EXECUTIVO

DECR.1¬1'l`t`J N“33.43ll. de 13 de janeiro de EDED.
aarana. o otscrtaro rsrraess. ea as earastro or. aos-t. nos aaottrotrvtanrre
a Lat r~t°1s.=tss. na 1a os .tarrarno ea
atue. oca rnsrrrutu o rarzraro rea
oaststvtt-*Entao rrscr.-tL - Por' E art
ournas raovrosncras.

o oovaaaaoort oo asraoo oo cannzt ue use oie
atribuiçoes que lite confere o art. tis. incisos W e V1. da Constituição Eslttdttalt
e CD?-ISIDERANDD o dever de racionalizar as despesas públicas c coibir
[ttaticas que eventualmente sc ufastcttt da finalidade bttscada pelo Prêmio
por Desempenho Fiscal - PDF. que e o permanente estimule ao aumente
de ¡.trodutivit.tade tta captação de recursos tributários. Cül'~lSlDEi-t.stl~i`lJD
a necessidade de adequações na sistennitiea de recebimento do Prtimío por
Desempenho Fiscal ¬ PDP para aqueles servidores do Grupo 'I'ributação.
Arrecadação e Fiscalização -- TAF om gozo de licença para tratatnento de
saúde superior a tio (noventa) dias. nas situaçoes não relacionadas no artigo Es
da Lei n" 9.8215. de t4 de maio de 19'?-4; e CDI'-iSl.DEP.AltlDD a necessidade
de adequaçdes relbrentes ã concessão do .Premio por Desempenho Fiscal
- PDF. de modo a inclttir a possibilidttde de utilização desses recursos na
complementaçiio do iinanciamente de cursos de interesse estratégico para
a .¿tdminist'ração. estimulando a capacitação de servidores Fazendários e a
difusão do eonttec.imente em pro_ictos prieritúrlos para e Fisco. DECRETA:

Art. l° Fica alterada a redação dos incisos III. V e Vl do artigo 5°
do Decreto n° 27.-tail. de U3 de maio de Eüü-tl. que passa a vigorar cotn a
seguinte redação:

5° E---II
ill ¬ estejam em ettercicio nos cargos de prov-intento em comissão

de Secretario de Estado. Secretário Eaecttlivo. Presidente de Ftttlarquia.
Fttntlaçi-io. Empresa Ptitltlica c Sociedade de Economia Mista. tto ambito da
adminisnttção Direta e Indireta do Estado do Ceara e de Diretor da Fundação
de Previdência Social do Estado do Cfearti -¬ CEÉHAPREV;

V - estejam em eaercicio em cargo de provimento em comissão
na Casa Civil do Çiovcmo do Estado do Ceará ou em cargo de provimento
em cornissão de Coordenador. simbolo DNS-2. na Secretaria da Educação.
Secretaria da Saúde ott na Secretaria da Seguranca Pública e Defesa Social
ou na Secretaria do Planejamento e Gestao;

Vl - estejam em ettorcicio no cargo de Secretario de Finattças
em lt-ttunieipio do Estado do Ceara. bem cotno em cargos de Secretario dc
Educação e Secretario de Saúde em Municipio do Estado do Ceara que possua.
no minimo. l'.'tt.`t.tTtEtt1 tcento e trinta mit) habitantes. de acordo os dados olieiais
do instituto Etrssileiro de Geografia c Estatistica « IHGEÍ' (NR)

rltrl. 2° D artigo 17 do Decreto n° 11439. dc D3 dc maio de 2004 passa
a vigorar acrescido dos dispositivos relacionados a seguir. com a seguinte
redação:

“n.rt. t'? (...Ít
W - financiarncnto complementar de cursos de doutorado. que se

sem-ara ao incentive tinancoiro previsto na Lei n" 14.357. de lü dejunho de
ÊÚUP c Decreto n” 19.935. de ill de rlcitenthro dc ãl]"ü'5'. ate a integmlização do
tintite de sosa (oitenta por cento) de valor total do respectivo curso. mediante
autorização expressa do Secretario da Fazenda e desde que relacionados a
projetos de interesse estratégico da Administração Fasendiiria. iicartdo a
autoríaaçtio de custeio condicionada a disponibilidade de recursos do PDF
e ao atendimento de criterios objetivos. tais como pcrrttaltiirtcia minima de
lotação em unidades da Scree. erdetn de ctsssiiieaçao. ralcvãncia do projeto de
pesquisa para o Órgão. dentre outros. os quais serie dctiflitlttd cm Hi'-1' '35P'=*-illittd-7'
ao secretario. stqeitando-se o pagamento. obrigatoriamente. tl. observãncia
das reg-ras referentes ao limite maaimo do PDF. definidas na legislação.

l---)
sã” Para Faeerjus ao reeebimerno dos valores de que o inciso W do

artigo 1? deste Decreto. deve o servidor atender. alt-':tn das condicionantes
estabelecidas em ato do Secretario da Fazenda. aos mesmos rc‹:|uisilt'|s fotttiais
relativos a concessão tie incentive tinanceiro em cursos de pos-graduação
no ãmbito do Poder Executivo Estadual. previstos na Lei rt" l4.3t5'?. de llil
de junlie de :tdos e Decreto tt" 2s.sso. de ill de dezembro de IÚDS. devendo
o ttenefioiat-in do financiamcnlo ct-tl'1'tttI'i1' ficlmcfllfl 35 Ul1'l`lSE'-FÕSÊ didi-'ÚÊÍEP
nas respectivas norrnas. sob pena de suspensão imediata do pagamento e de

rcssarcimcnlo ao erário." (AC)
rãrt. 3" . Ds percentttais tie distribuição dos recursos do PDF de que

trata o art. 15° do Decreto n" 27.439. de U3 de tnaio dc soda e atteraçocs
posteriores. no que coneeme as atividades da monitoramento e ação fiscal.
poderão ser li!-tados a qualquer ternpo. [Jor Ato do Secretario da Fazenda. de
modo a atender as metas c prioridades a serem alcançadas pela Auditoria
Fiscal em cada cz-:ereic-io. observado o percentual de 'iüitzit [setenta por cento)
equivalente ao somatoric dos percentuais individuais hoje estabelecidos para
o monitoramento a para ação liscal.

Art. 4° lievogam-se as disposição-s em contrario.
Art. 5" Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. com

efeitos financeiros a partir de 1° dcjatieito dc 2l.l2-El.
rat..-teto na aaoatcao. oovaaivo oo as'raoo oo cantei.. ea
Fortaleza. aos 13 de janeiro de Eülo.

Camilo Sobreira dc Santana
oovaatsaooa oo Esraoo oo cana).

licmttrttiti lvlara de Oliveira lvlaccrto E.`.a.rnciro Pacolsaltztflsa
SECRETÁRIA DA P`AÍdEil'~l`Dr't.

Ileflll -li* Iltii

DECRETO l"i°33.43l. do lã dcjartciro de 2020.
REGULAMENTA Ú FIINDD DE DEFESA
aoaoracoitata eo tssraoo eo
esa att _- runeaaeao.

o oovaanaooa oo asraoo oo caztnzt. se use ess
ao-ibuiçoes que the conterem o art. ss. inciso IV e Vl. da Cottstiluicãc Estadual:
CDNSIDERANDU a necessidade de regulamentar a Lei Complementar
Estadual n“ ltlíl. de il-tl de outubro de lili l. alterada petit Lei Complementar
n" lH2. de 19 dc novembro dc 2013. DECRE`l`.^lt:

cartroto t
nas Dtsrostçoas 1='rtELIten~taaas

art. 1° D Fundo do Defesa agropecuaria do Estado do Ceara -
Fundeag-ro. criado pela L-ei Complernentar Estadual n° I D3. de D4 dc oulttbro
de Edi t. alterada pela Let Contpletnentar Estadual n" isa. de ls de novembro
de Edi S. vinculado ti agencia de Detesa :agropecuaria do Estado do Ceara
- ADAGEJ. reger-seta pelo presente decreto e demais nomtas aplicáveis.

Art. 2° Para rins de esecucãe deste Regulamento. ticam estabelecidos
os seguintes conceitos:

l - Abate Sanitário: É a medida determinada pelo Poder Público
consistindo no abate da animais em razão de emergencia veterinária declarada.
efetiva eu potencial. com aproveitatnento integral ott parcial de produtos
ou subprodutos. desde que realizado em estabelecimento sujeito ú inspeção
oficial. observando-se os casos previstos na legislação de defesa sanitária
animal vigente;

ll - Sacrificio Sattilcirio: É a medida delertnirtada pelo Poder Público
consistinclo na culanãsia de animais cnt raaão do emergencia veterinária
declarada. efetiva oa potencial. sem aproveitamento de produtos ou
subprodutos;

ill - ittgrioultura de sttbsistencia: É. aquela na qual o grupo t`arniliar
etttrai. como produto de seu trabalho na propriedade. renda per capta igual
ou interior tt meio salario minimo nttciottsli

IV - autoridade Estadual de Defesa agropecuaria: E o agente público
que eserce o cargo de direção maxima da ILDAGRI;

V -Emergência Sanitaria: É a situação fat'ica que demanda a imediata
itnpicntentaçiio de açdes sanitiirius ttecesstírias it eliminação. a mitigação
ou ao controle de suspeita ou foco confirmado. dc doencas da Hi-tlifitracãd
olsrigatoria ou pragas ttuaretttenatias. com potencial cpidëmico para jtrtidulir
graves consequencias sanittirias. sociais c economicas. compromctedoras
do comercio nacional ou internacional. da seguranca alimentar ou da saitdc
pública. mediante concretização dos medidas eitigiclas para o restabelecimento
da condição sartittiria anterior. no mcnor espaço de tempo c com o t¬ncll¬tor
custo benetieio;

Vl - ii_ist.-.o Alimentar: Ê. o estado da fato eventualmente resultante
do vazio sanitãrio. em que o grupo t`amiliar cuja ocupação principal seja a
agr-iuultnra de subsistência É inipedido dc e:-torce-la;

Vl - Va-.tio Sanitaria: É. a vedação lrnposta pelo Poder Público para
que o proprietario. possuidor ou detentor de determinada propriedade ou
estabelecimento. nela não introduza. mnnlettha. permita o lrãtlsilc da animais

Ilfl züvé
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asrana DD aaaark - t=aasErt*uEa Muatettw.. as tvteteattarfii
Nava - avisa DE .rDLaatvtEtvTt) FIINEL avranvastezita
DE aaeuasas rasa ea tasatatraaaa.  z
Catvaaaastvtrta t=LtaLtaa N." eaeeaaets- sartvrssi. g_a.§;r_az
eaaraaraaäa DE Etvtsnssa Est=EetaLtEaDa tva asa
DE Lttvtrsaa ettaatea uaaatva rates EEEDUÇÃD De
DEEEEDDDEENTD Das s_EstDDDs saLtDDs. eetvtt=aEEt~rDEtvDD
as saavttges DE t;*aLET.-as Da sEat.ttt~rrE t-*atpvtaz Dptzttatttaa,
etstvtsaetaa; ttvattsrataa, auattaa Naa 'reataa eu
rsraaesaz asstaaas DD tvnirraaauaa PDELIDD; atttttats
tvtatrras DE ssaasrvti t=Da'rE; FDLHAE E rsattartas aaausras
PEDvEt~ttEtv'rEs DE .taaattvs t›a§t'rtcuLas.E.s; asslaaasvattttvtasas tcatvta tvtóvstsn aEstDL|Ds Da aatvsrattaaa
erva. (Et~rrUt.t-te); sastauas DE sauna tttasr'-trats E
aMattLa1'Da1Ds). ea sena uaaatva E atas Dtvaasas
Laeaataaaes DD tvttnvtetsta DE Massas t-tavzvee, DE
aaaaaa eatvt D PEDJETD aÁs1eD, Etvt ANEED. A aatvttsszie
DE Ltetraeaa aatvnnttea ses rtrraaassaaas aus
gngmrarsala ans naaaaas Da rasa DE 'HaatLtTat¬ D ea
t:Ea'ratvtE stlrsactraaa ttvnvaraaaes t=sL.as Etvtraasast
C.aNsTat_rraE.A Nava Htasaaartata Ers.ELt; Mara
E1\‹a=EsErrett.›tst~rrDs E sstwtrres DE Lecaeaa DE tvtÃD DE
Daaa E1EEt-t-nte; tvnavt ssttvtças E Laeaeass Etr-tEt.t; PD
atiasrauíass E ssavtaas E11t.Et.t-EPP; rtvta eD't-tsrrtueãe
E t.DeaÇ D, E, n¿ D Eseunse tt~at=E1'a.ziDD
esta Etvtraasa Lttvtratt eatvsraaeatts E ssavtças area;
restam-D ares DEetsÃa t~'t't~t.‹~.L. a catvttssttti tt-E-"Drevta DDE
as t-ttaresras eetvtsaetzits Das Elvtsusas t-taatarraaas
a,«3,a§|t,.¿ ap ara rg an ,rapprpa ea em ¿a saga, tva sans
ea eatvttssaa as atettaeaa Da stvrtvnv. D Jtteaatvtetvre
Da DEt:tsÃD Da Etseetsrrssa-se na ltvrsaaa tva s'rrE.z www.
t.ee.ee.aev.er. tvtataaas naasmaeass ATE.-aves De Fartarsss-as. tsstt Das eszee As ttzse ttettas. A t:etvttssÃD. _,a,,'E
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Esraaa DD Canaa - 1=a.I:t=at'rUD.a tvtatvteteaa DE attara
‹- R.E5UI.T¡t.DD DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO -
TONIADA DE PREÇO N". 1iJ19.i]9.3I}.3. Ohjetez Centratat,-se des serviees
da anganharia para 1;-anstrueaa de resarvaidria aievadn pra-rnaldada pat'a
eapaaidada de Siinti na Viitt Ittattipa, Sitia Ina, Distrita da Penta da Serra,
na lvlnnieipia da Orata¡CE. A eamissaa perntanente de liaiiaeiia da PMC
tanta púttliee para flns de intintaeãe e eeni-teeimettte das interessadas, D
resultaria dejulgamente da Fase de ptepesta de pret,-D. Prepests elassitieads:
.IR CONS'1`Ril.IÇOES E EMPREENDIMENTOS EIREL1. itta¢i'¡ifl Iiü
CNPJ sab D nt' l7'.Eifi2.ti22fIÍilIf1l-'š'1i. A presidente em eatnurn aearda aattt
as ntemhras praelatnett veneedara da eertame per apresentar rnenar preea
giabai BR CONSTRLIÇOES E EMPREEl“~`iO11v1ENTOS EIRELI, inseritta na
CI*-i'PJ sab D rt” l7,iš52.422r'ÚÚiÂi1-9-Ei. Em Faee das resultndes, fiea aberta D
preza raeusai da D5(einea} dias úteis. prevista na art. 109. lneisa I. alinea
"tt" da lei federal rt”. S.t56fiƒ9i e suas alteraeaes pesterieres, eentsdes a partir
da pablit-aaãrt da presente avisa. Maiares ittfannaaaes airavas da telefane
[itit`,t351l .iidüü das iilihititntin its 14:tÂi|Ii hat-as lhararia ieesl). Crata-CE, Iii
de jaaelre de Ziilii - Valéria de Carme Maura - Presidente da CPL!
PMC.

'l"||r1I *kit 'l."i|"d|

Es'raDD DD eaatet _ raasatrttna tvtutvtatsaa DE cttara
- RESULTADO DO .Il.iI..OriLl\›'IIt"‹i"~i'I*O DA PROPOSTA DE PREÇO
- TOl'r'IrLDr\ DE PRECO N". 1lIl5i.11.25.1. Objatat Celttrataaãa das
set¬vi›.;.es de engenharia para eenst-rtn,-se de eaherta rnetaliea na praea de
paaa tnunieipal. 1arg,a.Iitiia Saraiva, na Munieipia da Ci'ata?CE. A eentit-'siia
par-rnnnante de liaitaaaa da PMC terna púhiiaa para [itts de intirnaeãa e
aanheeimanta das interessadas, D resttiiada dajttigamenta da fasa da prapasta
de preee. Frepestas eittssitieertss: GR MAQUHEAS EiviFR.EEtv'Dilv1`E`t¬iTOSEn-tELt ME. tasertta se Dart see e te 2t.sss.24sreaat--ta; SERTÃO
t:atv's'rEUÇaEs ssavteas E Laaaçass t;rDa _ ME. treat-its ae
CNPJ sal'.'- D n" 11.1S1.25*1t'iÍi1IiIl-23. A prasidattia ant earrturn aaarda aartl
as rrtetrtitras praalsmau verteedara da aertame par apresentar ntenar praça
glabal OR MAOOINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, inaerita na
CNPJ see e 11° 2t.sas.1=ts¡ttaüt-sit. Em raee des resvltadea lisa aberta e
prasa reeusal de ii!i(aint:a) dias úteis, prevista na art. 1119, ineisa I, alinea
“ts” da let rederat n". s.driI5i'zi3 e suas atterseties pesleriervs. tratttadaa H Partir
da puh1ie.aaãa da presente avisa. Maiaras ittfarmaeñes arravtis da taiaitifle
(SEi)352l .Eidflfl das üdhüüntin its liitiiü haras (het-aria Iaeall. Crata-CE, ID
de janeira de stlatl ¬- Valéria de Carnte Maura - Presidente da CPLI
PMC.

*fifr 'Ir'Ir'I.' 'l"fl.".I'

Prefeitura de Quit-:era|ttalsin1.›'Ce - .avisa de isieitseãe - Fregãe Eiet|'D|tiee
N" 1Ei.i.iIiIir'21`.ll9 - PERP. O Ptagaeita da Mttnieipia tarrta púhliea para
eartheaimanta das interessadas qua, na pra?-tinta dia 2'=ir'iii¡1ÚÊiÍi aa 13911
ii'tat'a.riD de Hrttsiiiait rlrt endereaa eieit't".iI“tit.'rtti 'r't‹¬-'v"~'¬f.iJ11.ü1'[:.iJt“ -"tiwaaaü
tdeettfieade ne tiak - aeesse paetiee”. estará tealiteede lieitssãe, evlv
aljjataz Registre da praças, para f|.tt't.ttas e avetiittaia aduiaiañea de rrtalariai
da limpa-aa e higiene que passnrn atender as neaessidttdes da siri-'ttriaria de
assistdneia a dasartvalvitnattta saaiai e da 1`ttttda fltttttíaipai de ttsaiaiiiltaia
seeial »- Ftvista, tude eenierrne espeeifieaeees eentidtts ne Terree de
Rafaranaia De-nstattta nas Attaaas da Edital, D quai se anttartira dialiüttivai
na andareea eletriiniaa attitrta iii HD Fflfliii df- iifliiiiiiüiiiií '-"-"'*i"`W-i'~ii*-i-'v"¿'-E›*5*""-i5"-
lvlaa Rannzr Pirtheira.

tla t¡¿.¡¡

“t”,,¬-tgzr
Esraea DD casar. - t›aEsEt_Taaa tvtetvtcneus DEMidi
'v'I1'.LI-IA - AVISO DE LICITAÇRÉI - PREGÃO ELETRONICO Ni' gp,
1il1l].t]l.ta.l.t) Freaeeire Ofieial da ivittttieiliie de Missãe Velha.  “ü@'
Ceara, terna pítlslian, qua estara raaiiaanda. ria seda da Prefeitura, atrav
plstaliamia eierraniea p¿3g¿p¿,l;il.p[g.h[, par intermédia da Daisa da I-iaiiaafies
da Brasil (DLL). eertarrta lieitatariat na ntadaiidada Pregãa ni' 2iÍI2tlÚ1.Iii.1,
de tipe eletraniee, enje eltjete e a aquisiçãe de ganeres alirnentleies
destinadas se stendimeate des Pregrstnss de Dist-ribuieiie de Merenda
Eseaiar da Rede Pitbiiaa de Edueaeãa da Munieipia da Missaa `v"e1ha!Cl-.`='.,
eenierrae espeeitieseaes apresentadas junta aa Edital Cenveeatarie e seus
attetras, eam abertura rnaraada para a dia 24 da Ianeira da EDZÍI, a partir das
üdttlltll herss. O inieie de aeelhitnente das prepestas eemereiais Dearrera s
partir de dia 13 de .lsaeire de Eaaa, as aazüü herss. lvtsieres infemtseües e
entrega de editais ne endereee eletrönieei .Dat' ifltarfltfidia da
Balsa da L.ieitaaaes da Brasil (`EiLI.«]. Iniarniaades padaraa sar abtidas ainda
pele teleiene (sit) sida-lr.it1Él.Missãe VeIlta!CE, lti de .Ianeire de Iiiitl.
Oleyttsen Fernantles de Oliveira - Praaveira Úflaiai da MUHÍEÍPÍD-

1H|'1ir 'lriiit 'tir\\"l'

ssraaa DD casa). - t=aEsa11*Dtta Mtattctrat. ea anara -
avisa DE Ltat*t'aÇÃa - Tatvtana DE tranças tvs sets.tt.ts.z.
.ft Presidente da Cemissae de Lie-itaeãe da lvlunieipie de Crstet'Ci.i tema
públiea para aanheeimenta das interessadas que, neste dia ES dejatte-ira
de lala as Úititíiiintitt. na Sede da Cemissite de Lieitaeaes teealizada na
Large Júlia Saraiva, sin Eairre Centre ¬ CrateiCE estara reaii-.senda sessãe
para raaahitttattta D altertura das envaiapas aartt daettmentas da hahiiiiaafia
e prepestas de praças para a eejetez t`,'.ena-ataeae das serviees de engenharia
para sttpefltisãa e gererteiamattia das ehras de implatttaaiia da sisiettta de
esgetarnente sanitária Baeta Granjeire na Mttnieipie de Crstefillä- 1” etapa.
na arnbite da pragrattra sanaarnenta btisiea. aeiia asgüiafltafliü aafliidfiüt
eeniertne tennes de eatnprentisse tt" 11424433 ~ 92i'.i*.ül4r' Mittisttirie das
Cidtttlesrflsias Eeenareiea Federal. O edital e seus aneaes eneentrsnifse
dispanivais na andaraaa aeinta, das ildhüifimin da 14hi`.ii.itttin att através da
site: vvvvw.tee.ee.gev.hr. CrateiCE, lt] de janetre de 2016. Valéria da
Carma Maura - Presidente.

*it *ii tir*

ESTADO DO CE.-'IRÁ - PREPEITUIÍA MUNICIPELL DO CRATO «-
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIRL N" 2ll19.1I.1 1.1.
ri Prageeira da lvlunieipia da Crata¡CE tarna pübiiea para eat'|heCi'ntenta
das interessadas que, neste dia 23 de janaira de 202-EI as üdhfiiintin. na Sede
da Camissiie de Lieitaeñes leealizsda na Larga .iúlie Saraiva, sin, ldainra
Cantra - CratarCE., estara raalisartda seasãa para reaabirnattta a aitertflra
das envaiapas eartt daeutnentas da hahiiittteãa e prapastas da praças para a
et-tjete: Eeleese de rneitter prepesta para registre de preees visande Futuras
e eventuais aquisieaes de I-tits de livres infantil para atender as necessidades
da Seeretaria de Edueaeiie de ivlttnietpie de Crate¡CE.Ú edital e seus sneztes
eneantrarn-se dispeniveis ne endereee seitas, das ütthtliarnin as ltlhaamin
na atravas da sita: vvvrtv.tee.ee.gav.br. CratafCE, Ill da janaira da 1020.
Valéria de Carme Maura - Pregeeira.

tirtiti iii' dia

Pra1`aitttra De Ouiae|'an'teiai|ttf'Ce - Avisa De Lieitaçiia -ff Pregäa Eietraniea
N" t5.Dü9r?.tii9 - Pi-ltiLF'. O Preaeeire de ivlunieipie tema púbtiee para
eenheainienta das lntaressarles que, na prdaitna dia 2'i'riil.i2IZl2i.'t as 11911
iltersrie de Brasília), na endeteee etetraniee ¬a~.vvv.bll.Dt'g.Dr -'haeesse
Identifieada na link - aeessa púijliea", estara realiannda liaittteaa, euja
Dhjeta: Registra da praetis, para futuras a avantttais aquisições de materiais
grafiees que passam atender as necessidades da seeretaria de assistência
e desenvelvintente seeial e de rende rnttnieipsl de assistêneia seeist -
Fivlaä, rude eenrerrne espeeitieseaes eentidas na Terme de Ftetieraneia
eanstante nas Anexas da Edital. D qual se aneantra dispanivai na ertdereea
eletranlee seitas e ne pertal de lieitaeaes: vavtv.tee.ee.gev.hr. Matt Renny
Pinlteire.
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Esraaa Da DEEEÁ ¬ raaratruaa tvte'Ntt:n=-at, DD estara
- .DVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N” 1l]iii.l1.11.2.
A Prasidattte da Camissãia da L-ieiiaçãa da iviunielpia da Crt1iD;'CE tema
pabliee para DDrtl'|eein¬tenta das interessadas que, nesta dia 12 da Fevaraira
de EDED as Liishliümin, na Sede da Camissüa de Liailttadaa iflaaiirada na
Larga Júlia Saraiva, aƒn Eairra Carttra ¬ i.`.'ratarCE estara raaiiaanda sessãa
para raaailtitttanla a aiaertltra das enveiapas aatrt deettrttentas da haiaiiiiafidiít
e prapastas de preaes para D Dbjetat Cannataçaa das sarvieas de ettgenliaria
para pavintentseae em pedra teses em diversas mas de lvlunieipia de Crsteƒ
CE. ü edita] e seus aneses eneentram-se dispeniveis ae ettdereee tteittta.
das ttahtiittnin às lfllhiitftmin att através de site: ~.vtvvv.tee.ee.gev.i'›r. Grata!
CE, ll] de janaira de 1Ú2iI. Valéria da Carma Maura - Prasldante.
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Prefeitura Mnnieipal de Se-nadar Pantpan - O Pre.sidat'tte da Ctttrtissãa de
iieitaese tema pühiiee que ne prattime dia lt';iz'iItlr'3iII..”-lt? às lah. na sata da
Ceraissae de Lienaçãe, leealiaada na Avenida Frsneisee Prensa Cfalttiitaia.
sr'n.°, Cetinfe, Eenader i-'empeu-CE, estara ahrinde as prepestes de preees
referentes a tleneertane-is Fühlies N” Ú4.Ú*'i¬UÚif3Ú19-ÉP+ Parifflatiialiiiti
em paratelepipede eem rejttatamente nas lee-ttlidadaa da Faia. I'¬í1'*d 11,
Lages Nava, Alferes, sse Jeaquim. Cajsaeiras, Eiãe Jesquitrt da Cima.
Ra.-=.aJ'ia. Ha1anaas.I'tIttt ED. iidtliltiflittd. E-M 37. Edit Wait* dEt5 Vit!-i!fll'=ti. Ei'-tds
{_`l~¬teva Caraearsij e Eediti, na tnunieipie, eeeiemte Cettviittie SICONV N*
Sliiliil WEÚI S. .iai-td I-Iiga das Reis Raaita.


